
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 

EDITAL Nº 008/2024. 

 

Edital de notificação de contratação 

temporária, conforme classificação da lista do 

concurso/2023. 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo Antônio da 

Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica do Município, 

notifica a candidata abaixo relacionada para se manifestar sobre o interesse em uma contração 

temporária (emergencial) pelo período de 6 meses, podendo ser renovado por igual período, 

junto a Secretária Municipal da Educação (SEMED), conforme classificação da lista do 

concurso/2023, em conformidade com a Lei Municipal n.º 10.087, de 23 de abril de 2024: 

CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

PROFESSOR ÁREA I - EDUCAÇÃO 

INFANTIL - 32H/S 

ROSEMERI APARECIDA DOS SANTOS 

GUIMARÃES DE SOUZA 
38.º 

 

1. A candidata tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 

publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, podendo ser por meio digital 

(WhatsApp 51 99159-4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com) e 15 (quinze) dias corridos para 

providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de ingresso e iniciar as 

atividades. 

2. As informações sobre documentos a serem apresentados e procedimento 

para biometria médica de ingresso, para contratação, poderão ser obtidas pelo telefone (51) 

3662-8405. 

3. O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a 

qualquer tempo.    

4. A candidata não perderá sua posição de classificação no concurso 

público. 

 

Santo Antônio da Patrulha, 07 de maio de 2024.  

 

 

Rodrigo Gomes Massulo, 

Prefeito Municipal.   

Registre-se e publique-se 

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi,  

Secretária da Administração e Finanças. 

 

CLEIA JUCARA 
AIROLDI:70131341049

Assinado de forma digital por CLEIA 
JUCARA AIROLDI:70131341049 
Dados: 2024.05.07 15:16:18 -03'00'

RODRIGO GOMES 
MASSULO:02482
757045

Assinado de forma digital 
por RODRIGO GOMES 
MASSULO:02482757045 
Dados: 2024.05.07 
16:11:58 -03'00'
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provimento efetivo de Psicopedagogo, devido ao término do prazo 

concedido para apresentar a documentação necessária e tomar posse. 

  

Art. 2.° Esta Portaria entra em vigor a contar de 08 de maio de 2024. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 07 de maio de 2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças.  

Publicado por: 
Tainara da Rocha Muniz 

Código Identificador:EC1101E9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

EDITAL N.° 138/2024. 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 

EFETIVOS 
  

Edital de nomeação de candidato aprovado no concurso público 

previsto no Edital n.° 01, de 10 de julho de 2023, homologado pelo 

Edital n.° 23, de 31 de outubro de 2023. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 

Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município, convoca a candidata abaixo 

relacionada, aprovada no concurso público previsto no Edital n.° 01, 

de 10 de julho de 2023, homologado pelo Edital n.° 23, de 31 de 

outubro de 2023, para que compareça na Secretaria Municipal da 

Administração e Finanças, da Prefeitura Municipal de Santo Antônio 

da Patrulha, para apresentar a documentação necessária e tomar posse, 

num prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de publicação deste 

Edital, podendo ser prorrogado por até 20 (vinte) dias, através de 

requerimento, via protocolo nesta Prefeitura Municipal: 

  
  CARGO NOME CLASSIF 

I Psicopedagogo Joici dos Santos Pereira 3.° 

  

Santo Antônio da Patrulha, 07 de maio de 2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças. 

Publicado por: 
Tainara da Rocha Muniz 

Código Identificador:4BC3E738 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

EDITAL N.° 139/2024. 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 

EFETIVOS 
  

Edital de nomeação de candidato aprovado no concurso público 

previsto no Edital n.° 01, de 10 de julho de 2023, homologado pelo 

Edital n.° 23, de 31 de outubro de 2023. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 

Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município, convoca a candidata abaixo 

relacionada, aprovada no concurso público previsto no Edital n.° 01, 

de 10 de julho de 2023, homologado pelo Edital n.° 23, de 31 de 

outubro de 2023, para que compareça na Secretaria Municipal da 

Administração e Finanças, da Prefeitura Municipal de Santo Antônio 

da Patrulha, para apresentar a documentação necessária e tomar posse, 

num prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de publicação deste 

Edital, podendo ser prorrogado por até 20 (vinte) dias, através de 

requerimento, via protocolo nesta Prefeitura Municipal: 

  
  CARGO NOME CLASSIF 

I Professor - Área I - Educação Infantil 32h Lisiane Muniz Portal 34° 

  

Santo Antônio da Patrulha, 07 de maio de 2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Tainara da Rocha Muniz 

Código Identificador:B30A05F2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2024 

 

Comunicamos aos interessados que o Pregão Eletrônico nº. 043/2024 

do tipo menor preço por item para aquisição de materiais de 

construção para implementação de novas estruturas junto à Central de 

Triagem e Transbordo Municipal, está aberto. O credenciamento e a 

sessão pública serão realizados no site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, com abertura no dia 

21/05/2024, às 09h01min. As propostas das empresas interessadas 

deverão ser anexadas até às 09h do mesmo dia. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 07 de maio de 2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Gustavo Alves Dos Reis 

Código Identificador:6E940E0A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

EDITAL Nº 008/2024. 

 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 

EDITAL Nº 008/2024. 
  

Edital de notificação de contratação temporária, conforme 

classificação da lista do concurso/2023. 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 

Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 

da Lei Orgânica do Município, notifica a candidata abaixo relacionada 

para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária 

(emergencial) pelo período de 6 meses, podendo ser renovado por 

igual período, junto a Secretária Municipal da Educação (SEMED), 

conforme classificação da lista do concurso/2023, em conformidade 

com a Lei Municipal n.º 10.087, de 23 de abril de 2024: 

  
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

PROFESSOR ÁREA I - 

EDUCAÇÃO INFANTIL - 32H/S 

ROSEMERI APARECIDA DOS 

SANTOS GUIMARÃES DE SOUZA 
38.º 

  

A candidata tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 

publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, 

podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-4815 ou e-mail: 

semafdad@gmail.com) e 15 (quinze) dias corridos para providenciar a 

referida documentação, realizar biometria médica de ingresso e iniciar 

as atividades. 

As informações sobre documentos a serem apresentados e 

procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 

poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
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O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a 

qualquer tempo. 

A candidata não perderá sua posição de classificação no concurso 

público. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 07 de maio de 2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças. 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:1CA31E47 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 082/2023 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 056/2023 

VALIDADE: 11/10/2023 A 11/10/2024 (12 MESES) 
  

O Município de Santo Antônio da Patrulha/RS, neste ato representado 

por seu Prefeito, Rodrigo Gomes Massulo, expressa a publicação da 

primeira atualização da Ata de Registro de Preços do Processo na 

Modalidade de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 056/2023 

para atualização de preços e quantidades, objetivando aquisição de 

vales-transportes da EMPRESA EXPRESSO DE TRANSPORTES 

CATANDUVA LTDA, visando atender as necessidades de 

deslocamento dos servidores públicos municipais, conforme segue: 

  
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

ITEM 
QUANT 

TOTAL 

QUANT 

MIN 
UNID 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

(LOCALIDADE) 

VALOR 

UNITÁRIO 

01 1.032 1.650 Un 

Vale-Transporte Linhas Passo do 

Sabiá e Vila Palmeira, Manoel 

Cantídio, Bento Gentil, Adão 

Mosseno, Imbiruçú. 

R$ 6,20 

02 332 350 Un 

Vale-Transporte Linhas Alcides 

Medeiros, Acácio, Miraguaia, Esquina 

do Paulo, Zeca Inácio, Lomba do 

Campo I, Lomba do Campo, Lomba 

da Serraria, Roça Grande, Mineiro e 

Fim da Linha. 

R$ 11,10 

  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

ITEM 
QUANT 

TOTAL 

QUANT 

MIN 
UNID 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

(LOCALIDADE) 

VALOR 

UNITÁRIO 

01 1.070 650 Un 

Vale-Transporte Linhas Passo do 

Sabiá e Vila Palmeira, Manoel 

Cantídio, Bento Gentil, Adão 

Mosseno, Imbiruçú. 

R$ 6,20 

  

A ata na íntegra estará disponível no Mural desta Prefeitura Municipal 

e no site www.santoantoniodapatrulha.rs.gov.br. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 7 de maio de 2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:E35F292B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

EXTRATO DA SEGUNDA ATUALIZAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N.º 086/2023 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 60/2023 

VALIDADE: 24/10/2023 A 24/10/2024 (12 MESES) 
  

O Município de Santo Antônio da Patrulha/RS, neste ato representado 

por seu Prefeito expressa a publicação da Ata de Registro de Preços 

do Processo na Modalidade de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

N.º 060/2023 para atualização de preços e quantidades objetivando 

aquisição de passagens escolares da empresa TRANSPORTES 

BARROCADAS LTDA, visando atender ao transporte escolar, 

conforme segue: 

  

ITEM 
QUANT 

TOTAL 

QUANT 

MIN 
UNID 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

(LOCALIDADE) 

VALOR 

UNITÁRIO 

01 14.694 11.200 Un Passagens Sede/Cafundó-Lombas R$ 16,80 

  

A ata na íntegra estará disponível no Mural desta Prefeitura Municipal 

e no site www.santoantoniodapatrulha.rs.gov.br. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 7 de maio de 2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:8C8AB4CC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

SÚMULA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS Nº 092/2024 

 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 020/2024 

CONTRATO: Contrato de Fornecimento de Materiais nº 092/2024 

OBJETO: Aquisição de materiais e equipamentos para o 

reaparelhamento do Corpo de Bombeiros Municipal 

CONTRATADO: 24.838.277 SAYMON GOMES PEREIRA MEI, 

CNPJ nº 24.838.277/0001-56 

VALOR UNITÁRIO: Item 002 – Balaclava, R$ 160,00 / Qtd. Total: 

17 / Item 006 – Cinto de salvamento em altura, R$ 690,00 / Qtd. 

Total: 03. 

VALOR TOTAL: R$ 4.790,00 (quatro mil e setecentos e noventa 

reais). 

VIGÊNCIA: 31/12/2024.  

Publicado por: 
Gustavo Alves Dos Reis 

Código Identificador:C64A5D5F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

MANDADO INT DEFESA FINAL 

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE DEFESA FINAL 

  

A comissão processante designada pela Portaria n.º 0053, de 05 de 

Janeiro de 2023, instauradora do Processo Administrativo Especial n.º 

002/2023, a fim de apurar a responsabilidade da empresa Julcimar 

Gaboardi (inscrita sob o CNPJ n.º 08.834.989/0001-40), intima seu 

representante legal da abertura do prazo de defesa final. Em que terá o 

direito de manifestar-se no prazo de máximo de dez dias, conforme 

preceitua o artigo 44 da Lei Municipal n.º 8.225/2018. 

As alegações finais de defesa em sendo ofertadas poderão ser 

enviadas a esta comissão, além dos CORREIOS, através do protocolo 

geral deste Município ou pelo e-mail processospmsap@gmail.com ou 

pelo whatsapp (51) 9.9159-8869. Em sendo por uma dessas duas 

últimas alternativas de envio o texto deve ser enviado em formato 

PDF. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 07 de maio de 2024. 

  

TIAGO SOUZA SOARES, 
Presidente da Comissão. 

Publicado por: 
Marilene Soares da Cunha 

Código Identificador:F2F7EF6C 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AUGUSTO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO 2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 132/2023. 

 


